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6 Tipos de documentos 

6.1 Variações dos documentos oficiais 

Os documentos oficiais podem ser identificados de acordo com algumas possíveis variações: 

a) [NOME DO EXPEDIENTE] + CIRCULAR: Quando um órgão envia o mesmo expediente para mais 

de um órgão receptor. A sigla na epígrafe será apenas do órgão remetente. 

b) [NOME DO EXPEDIENTE] + CONJUNTO: Quando mais de um órgão envia, conjuntamente, o 

mesmo expediente para um único órgão receptor. As siglas dos órgãos remetentes constarão 

na epígrafe. 

c) [NOME DO EXPEDIENTE] + CONJUNTO CIRCULAR: Quando mais de um órgão envia, 

conjuntamente, o mesmo expediente para mais de um órgão receptor. As siglas dos órgãos 

remetentes constarão na epígrafe. 

Exemplos: 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 652/2018/MEC 

OFÍCIO CONJUNTO Nº 368/2018/SECEX/SAJ 

OFÍCIO CONJUNTO CIRCULAR Nº 795/2018/CC/MJ/MRE 

Nos expedientes circulares, por haver mais de um receptor, o órgão remetente poderá 

inserir no rodapé as siglas ou nomes dos órgãos que receberão o expediente. 
 

6.2 Exposição de Motivos 

6.2.1 Definição e finalidade 

Exposição de motivos (EM) é o expediente dirigido ao Presidente da República ou ao Vice-

Presidente para: 

a) propor alguma medida;  

b) submeter projeto de ato normativo à sua consideração; ou 

c) informá-lo de determinado assunto. 

A exposição de motivos é dirigida ao Presidente da República por um Ministro de Estado. Nos 

casos em que o assunto tratado envolva mais de um ministério, a exposição de motivos será assinada 

por todos os ministros envolvidos, sendo, por essa razão, chamada de interministerial. 

Independentemente de ser uma EM com apenas um autor ou uma EM interministerial, a 

sequência numérica das exposições de motivos é única. A numeração começa e termina dentro 

de um mesmo ano civil. 

6.2.2 Forma e estrutura 

 As exposições de motivos devem, obrigatoriamente: 

a) apontar, na introdução: o problema que demanda a adoção da medida ou do ato normativo 

proposto; ou informar ao Presidente da República algum assunto; 
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b) indicar, no desenvolvimento: a razão de aquela medida ou de aquele ato normativo ser o ideal 

para se solucionar o problema e as eventuais alternativas existentes para equacioná-lo; ou fornecer 

mais detalhes sobre o assunto  informado, quando for esse o caso; e 

c) na conclusão: novamente, propor a medida a ser tomada ou o ato normativo a ser editado 

para solucionar o problema; ou apresentar as considerações finais no caso de EMs apenas 

informativas. 

As Exposições de Motivos que encaminham proposições normativas devem seguir o 

prescrito no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017. Em síntese, elas devem ser instruídas 

com parecer jurídico e parecer de mérito que permitam a adequada avaliação da proposta. 

O atendimento dos requisitos do Decreto nº 9.191, de 2017, nas exposições de motivos que 

proponham a edição de ato normativo, tem como propósito: 

a) permitir a adequada reflexão sobre o problema que se busca resolver; 

b) ensejar avaliação das diversas causas do problema e dos efeitos que podem ter a adoção 

da medida ou a edição do ato, em consonância com as questões que devem ser 

analisadas na elaboração de proposições normativas no âmbito do Poder Executivo; 

c) conferir  transparência aos atos propostos; 

d) resumir os principais aspectos da proposta; e 

e) evitar a devolução a proposta de ato normativo para complementação ou reformulação 

da proposta. 

A exposição de motivos é a principal modalidade de comunicação dirigida ao Presidente da 

República pelos ministros. Além disso, pode, em certos casos, ser encaminhada cópia ao 

Congresso Nacional ou ao Poder Judiciário. 
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Exemplo de exposição de motivos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM No 38/2018/MTB/MS 

Brasília, 6 de novembro de 2018. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1   Submetemos à consideração de Vossa Excelência a proposta 

de Medida Provisória que tem por objetivo de efetivar as operações de 

financiamento destinadas a entidades hospitalares filantrópicas e sem fins 

lucrativos que participem de forma complementar do Sistema único de Saúde 

(SUS).   

2   A Medida Provisória nº 848, de 16 de agosto de 2018, 

autorizou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) a realizar 

operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e 

sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. 

3   No entanto, em discussões no âmbito do Conselho 

Curador do FGTS foi observada a falta de previsão legal para determinar 

quem seria o órgão do Poder Executivo federal que deveria regulamentar, 

acompanhar a execução, subisidiar o Conselho Curador com estudos 

técnicos necessários ao seu aprimoramento operacional e definir as metas 

a serem alcançadas nas operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS. 

4   Com efeito, a disposição sobre a necessidade de autorização do 

órgão de educação responsável para o fechamento de escolas do campo, exigindo-se 

diagnóstico sobre o impacto da ação e manifestação da comunidade escolar, visa a 

assegurar o acesso da população rural à educação, sem ferir a autonomia dos entes 

federativos. 

 

 

5 cm 

2 cm 

2,5 cm 

1,5 cm 

3 cm 



 

 40 

 

 

c 

 

  

 

 

5                O presente Projeto de Lei representa medida importante 

para institucionalizar instrumentos de gestão voltados para a melhoria da 

qualidade da educação básica das populações do campo. 

 

6                Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam 

o encaminhamento da presente proposta de ato normativo à consideração de Vossa 

Excelência. 

Respeitosamente, 

 

(espaço para assinatura) 

[NOME DO SIGNATÁRIO] 

[Ministro de Estado] 
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